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P O R T A R I A    Nº 2493 /2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010.

RESOLVE designar a Juíza de Direito ANA CRISTINA DE PONTES LIMA ESMERALDO, Titular da 3ª Turma Recursal do 
Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo de suas atuais funções jurisdicionais, exercer a 
Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, no biênio 2019/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 de dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº  2488/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE convocar os Magistrados FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, Juiz de Direito Titular da 8ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza e ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ, Juiz de Direito  Titular do Juizado Auxiliar 
Privativo da 4ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo de suas atribuições, exercerem as funções de Juiz 
Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  para o biênio 2019/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 de dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº 2489/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE convocar o Juiz de Direito RÔMULO VERAS HOLANDA, Titular do 4º Juizado Auxiliar das Varas Criminais; de 
Delitos de Tráfico de Drogas; de Penas Alternativas; da Auditoria Militar e da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da 
Comarca de Fortaleza, para, com prejuízo de suas atribuições, exercer as funções de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, responsável pela Assessoria de Precatórios, para o biênio 2019/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2.460/2018

Dispõe sobre a atualização das tabelas de emolumentos das serventias extrajudiciais, no âmbito da Justiça Estadual, de 
acordo com a variação da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará � UFIRCE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor dos emolumentos das serventias extrajudiciais no âmbito do Poder 

Judiciário Estadual;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 14.823, de 28 de dezembro de 2010, alterado pelo inciso 
IV do art. 1º da Lei 14.826, de 28.12.2010 e com amparo na Instrução Normativa da SEFAZ-CE nº 60/2018, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 14.12.2018, que estabeleceu o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE), para 
o exercicío de 2019, em R$ 4,26072 (quatro reais e vinte seis mil e setenta e dois centésimos de milésimos);

RESOLVE:

Art. 1º  Atualizar os emolumentos das serventias extrajudiciais, no âmbito da Justiça Estadual, conforme os valores 
especificados nas tabelas anexas a esta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor em 02.01.2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 18 de dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
(Republicada por incorreção)


